
Câmara Municipal de Ijaci
Legislatura 2025 / 2028

TERMO     DE     REFERÊNCIA      

1 – OBJETO

Aquisição  de  materiais  para  manutenção  hidráulica,  elétricos  e  reparos  gerais 
(incluindo fechaduras, torneiras e outros)

2 – JUSTIFICATIVA
A aquisição decorre da necessidade de atendimento de demandas ordinárias dos serviços 
da Câmara Municipal de Ijaci. Nesse sentido, a Câmara Municipal de Ijaci, planeja a compra 
dos itens citados neste Termo de Referência.

3 – DESCRIÇÃO E QUANTIDADE
As quantidades a serem adquiridas, estão especificadas abaixo:

ITEM
DESCRIÇÃO TÉCNICA 
ESPECIFICADA

QTDE Valor unit. Valor total

01

Fechadura para porta de banheiro 
(WC): Completa, em aço inox ou metal 
cromado. Broca de 40mm, espelho ou 
roseta, maçaneta tipo alavanca. 
Acompanha chave fixa interna 
(tranqueta) e chave de emergência 
externa.

04 un

02

Sifão para lavatório: Tipo universal 
flexível, em polipropileno branco. 
Resistente a água quente e fria. 
Adaptável a saídas de 38mm, 40mm, 
48mm e 50mm. Comprimento estendido 
mín. de 70cm.

06 un

03

Assento sanitário (Tampa): Material 
polipropileno de alta resistência, cor 
branca, formato universal (oval). Com 
fixadores ajustáveis e antiderrapantes. 

04 un

05

Lixeira com tampa: Capacidade para 
10 a 12 litros. Fabricada em 
polipropileno de alta densidade. 
Acionamento por pedal e balde interno 
removível. 

10 un

06
Torneira de lavatório: Instalação em 
mesa (pia). 

02 un

07 Fita Veda Rosca: Composição 100% 05 un
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PTFE (Politetrafluoretileno). 

08

Silicone Selante: Incolor, cura acética 
com antifungo/antimofo. Tubo de 
aproximadamente 280g/300ml. Uso 
específico para vedação de pias e 
louças sanitárias.

02 un

09
Desengripante/Antiferrugem: Spray 
aerossol (aprox. 300ml). 

02 un

10
Óleo Multiuso: Lubrificante líquido 
mineral transparente (frasco 100 ml)

02 un

11

Lâmpada LED Bulbo (Formato 
A60): Potência de 9W a 12W 
(equivalente a incandescente de 60W). 

10 un

12 Joelho (Cotovelo) 90 graus para 
esgoto: Diâmetro de 40mm. 

4 un

13

Fita Isolante de PVC: Antichama, com 
classe de isolação de até 700V. Largura 
de 18mm ou 19mm e comprimento de 
20 metros. 

5 un

14

Mangueira de Jardim 
Flexível: Comprimento de 30 metros 
(mínimo). Fabricada em PVC de tripla 
camada com reforço de fibra de 
poliéster. Acompanha kit com esguicho 
regulável, conector para torneira de 1/2" 
e 3/4" e abraçadeiras ou engates 
rápidos 

1 un

15

Cadeado Médio (35mm): Corpo em latão 

maciço, haste em aço temperado. 

Acompanha no mínimo 02 chaves em latão 

niquelado.

2 un

16

Cilindro (Miolo) para Fechadura 

Comum: Tipo monobloco em latão, para 

fechaduras de embutir. Acompanha parafuso 

de fixação e 02 chaves.

04 un

17

Fechadura Completa para Porta 

Externa/Interna: Tipo embutir, com broca de 

40mm. Conjunto inclui máquina, maçanetas, 

01 un
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espelhos e cilindro com chaves. Acabamento 

cromado/inox.

18

Lâmpada LED Tubular T10: Potência de 

40W, temperatura de cor 6.400K (Luz Branca 

Fria). Base/Soquete compatível com padrão 

comercial.

06 un

19

Cabo Flexível Paralelo (Duplo): 2,5mm 

Seção nominal de isolação em PVC 

300V/500V. Conforme norma NBR NM 247-3. 

(50 m)

50 m

20

Plugue Macho 2P+T: Capacidade 10A/20A, 

padrão brasileiro (NBR 14136), em 

termoplástico resistente com pinos em latão.

06 un

21

Plugue Macho 2P+T: Capacidade 10A/20A, 

padrão brasileiro (NBR 14136), em 

termoplástico resistente com pinos em latão.

06 un

22

Multiplicador de Tomada (Tipo T): Saída 

tripla, padrão 2P+T (NBR 14136), corrente de 

10A, bivolt.

05 un

23

Adaptador de Tomada: Conversor de pinos 

10A para 20A e vice-versa, padrão NBR 

14136, certificado pelo INMETRO.

05 un

4 – DO PRAZO DE ENTREGA:
O prazo de entrega será de 15 (quinze) dias úteis a contar da data da entrega da Ordem 
de Fornecimento.
Os produtos deverão estar em perfeita ordem de conservação, lacrados e dentro de sua 
validade.
O Fornecedor deverá substituir no prazo de 48 horas os materiais em que se verifiquem 
danos  em  decorrência  do  transporte  ou  armazenamento  inadequado  por  parte  do 
fornecedor.
A entrega se dará na sede provisória da Câmara Municipal de Ijaci, Rua Vigilato Vilas 
Boas, n.º 222 – Centro – Ijaci/MG.

5 – DA DOTAÇÃO:
A  despesa  decorrente  da  aquisição  do  produto  correrão  por  conta  das  seguintes 
dotações orçamentárias:
— 01.01.1.01.031.0001.2.001.3.3.90.30.00 – Material de Consumo

6 – DAS OBRIGAÇÕES FORNECEDOR:
Além das exigidas em Lei 14.133, deverá:
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a) Fornecer o objeto, nas especificações contidas neste termo de referência, bem como o 
objeto nas qualidades indicadas pelo órgão requisitante.
b)  Responsabilizar-se por todos os ônus, encargos, perdas e danos em virtude da 
execução do fornecimento;
c)  Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento e todos os tributos 
incidentes, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos previstos 
em Lei.
d)  Nos preços propostos deverão estar inclusos todos os tributos, encargos sociais, 
trabalhistas e financeiros, taxas, seguros, frete até o destino e quaisquer outros ônus que 
porventura possam recair sobre a execução do objeto do presente, os quais ficarão a 
cargo única e exclusivamente do Fornecedor.

7 – DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado no prazo de 10(dez) dias apos a emissão da nota fiscal por 
meio de PIX ou boleto bancário, devendo o fornecedor descrever a chave do PIX no 
corpo da nota fiscal.

8 – DA PROPOSTA:
As propostas deverão conter  todas as especificações do objeto bem como prazo de 
validade mínima de 30 dias.
As propostas serão enviadas pelo e-mail: comprascmijaci@gmail.com.

9 – DO PRAZO DA PROPOSTA.
A Câmaras Municipal de Ijaci aceitará as propostas dentro do prazo de 03(três) dias a partir 
da publicação do extrato no Diário Oficial do Município de Ijaci/MG.

Câmara Municipal de Ijaci, 28 de abril de 2026.

Magali de Fátima Santos
Agente de Contratação
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PROPOSTA

À Câmara Municipal de Ijaci
CNPJ: 01.835.045/0001-49
Rua Vigilato Vilas Boas, 222 – Centro – Ijaci/MG

Empresa: _____________________________________________________________

Endereço: _____________________________________________________________

CNPJ: ________________________________________________________________

Responsável: __________________________________________________________

ITEM
DESCRIÇÃO TÉCNICA 
ESPECIFICADA

QTDE Valor unit. Valor total

01

Fechadura para porta de banheiro 
(WC): Completa, em aço inox ou metal 
cromado. Broca de 40mm, espelho ou 
roseta, maçaneta tipo alavanca. 
Acompanha chave fixa interna 
(tranqueta) e chave de emergência 
externa.

04 un

02

Sifão para lavatório: Tipo universal 
flexível, em polipropileno branco. 
Resistente a água quente e fria. 
Adaptável a saídas de 38mm, 40mm, 
48mm e 50mm. Comprimento estendido 
mín. de 70cm.

06 un

03

Assento sanitário (Tampa): Material 
polipropileno de alta resistência, cor 
branca, formato universal (oval). Com 
fixadores ajustáveis e antiderrapantes. 

04 un

05

Lixeira com tampa: Capacidade para 
10 a 12 litros. Fabricada em 
polipropileno de alta densidade. 
Acionamento por pedal e balde interno 
removível. 

10 un

06
Torneira de lavatório: Instalação em 
mesa (pia). 

02 un

07
Fita Veda Rosca: Composição 100% 
PTFE (Politetrafluoretileno). 

05 un
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08

Silicone Selante: Incolor, cura acética 
com antifungo/antimofo. Tubo de 
aproximadamente 280g/300ml. Uso 
específico para vedação de pias e 
louças sanitárias.

02 un

09
Desengripante/Antiferrugem: Spray 
aerossol (aprox. 300ml). 

02 un

10
Óleo Multiuso: Lubrificante líquido 
mineral transparente (frasco 100 ml)

02 un

11

Lâmpada LED Bulbo (Formato 
A60): Potência de 9W a 12W 
(equivalente a incandescente de 60W). 

10 un

12 Joelho (Cotovelo) 90 graus para 
esgoto: Diâmetro de 40mm. 

4 un

13

Fita Isolante de PVC: Antichama, com 
classe de isolação de até 700V. Largura 
de 18mm ou 19mm e comprimento de 
20 metros. 

5 un

14

Mangueira de Jardim 
Flexível: Comprimento de 30 metros 
(mínimo). Fabricada em PVC de tripla 
camada com reforço de fibra de 
poliéster. Acompanha kit com esguicho 
regulável, conector para torneira de 1/2" 
e 3/4" e abraçadeiras ou engates 
rápidos 

1 un

15

Cadeado Médio (35mm): Corpo em latão 

maciço, haste em aço temperado. 

Acompanha no mínimo 02 chaves em latão 

niquelado.

2 un

16

Cilindro (Miolo) para Fechadura 

Comum: Tipo monobloco em latão, para 

fechaduras de embutir. Acompanha parafuso 

de fixação e 02 chaves.

04 un

17

Fechadura Completa para Porta 

Externa/Interna: Tipo embutir, com broca de 

40mm. Conjunto inclui máquina, maçanetas, 

espelhos e cilindro com chaves. Acabamento 

01 un
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cromado/inox.

18

Lâmpada LED Tubular T10: Potência de 

40W, temperatura de cor 6.400K (Luz Branca 

Fria). Base/Soquete compatível com padrão 

comercial.

06 un

19

Cabo Flexível Paralelo (Duplo): 2,5mm 

Seção nominal de isolação em PVC 

300V/500V. Conforme norma NBR NM 247-3. 

(50 m)

50 m

20

Plugue Macho 2P+T: Capacidade 10A/20A, 

padrão brasileiro (NBR 14136), em 

termoplástico resistente com pinos em latão.

06 un

21

Plugue Macho 2P+T: Capacidade 10A/20A, 

padrão brasileiro (NBR 14136), em 

termoplástico resistente com pinos em latão.

06 un

22

Multiplicador de Tomada (Tipo T): Saída 

tripla, padrão 2P+T (NBR 14136), corrente de 

10A, bivolt.

05 un

23

Adaptador de Tomada: Conversor de pinos 

10A para 20A e vice-versa, padrão NBR 

14136, certificado pelo INMETRO.

05 un

Data: Carimbo CNPJ

Local:

Assinatura:
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